
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 3º SETOR 

Nº97/2024- ATA DOS TRABALHOS DA Comissão de Monitoramento e Avaliação,  que 

exercerão as funções e atribuições descritas na Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014, alterada 

pela Lei 13.204/2015. 

Aos três dias do mês dezembro de 2024, a Comissão nomeada por meio da portaria 19.018 de 

07 de maio de 2024, reuniu-se em reunião on-line pela aplicativo MEET às 18:30h , com o 

objetivo de analisar e conferir as propostas envolvendo ou não transferências de recursos 

financeiros, entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de 

mútua, cooperação para a consecução de finalidades de interesse  público, esta análise tem 

como base termo de colaboração ou termo de fomento de acordo com a lei Lei 13.019, de 31 de 

Julho de 2014, alterada pela Lei 13.204/2015. Começando os trabalhos, os presentes membros: 

Ana Teresa Bagodi, Daniele Ribeiro Paziani, Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues, Jules 

Filipe de Lima, Letícia de Lima Freire Gonçalves, Luís Fernando Moreira Guimarães e 

Vanessa Marques Ferreira. 

A reunião foi iniciada com a explanação na Proposta Nº: 0042/2024       

Tipo de Instrumento: TERMO DE COLABORAÇÃO  

Instrumento Nº: 000080 - Ano: 2024 - Valor Global: R$ 450.000,00    

Contas: BB/001/Ag 0066-3/Conta 15060-6/ M (Municipal). 

Unidade: Secretaria Municipal de Educação  

Entidade: Sociedade Lar da Infância - CNPJ: 59.905.125/0001-03 - CNPJ Matriz: 

59.905.125/0001-03 

Responsável (Dirigente): Joel Fernandes Pedrosa Ferraresi 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO - 3º SETOR 

Título (objeto resumido): Promover um ensino de qualidade, onde a criança possa se expressar, 

vivenciar e experimentar, prezando pela qualidade do ensino, vivências e aprendizagens. A criança 

socializa, interage, cria vínculos e de forma lúdica, desenvolve capacidades, competência 

Período de Aceite da Despesa - Início: 01/01/2024 - Término: 31/12/2024 

  Na medida em que foram realizadas as conferências e foi observado que alguns lançamentos não 

estão anexados os holerites assinados pelos funcionários, ou outros que não constam o comprovante 

de pagamento, além de algumas descrições estarem trocadas, foi avisado a entidade para regularizar 

o mais rápido possível esses apontamentos, porém nada além desses apontamentos foi observado, 

sendo necessário apenas algumas correções. Nada mais havendo a se tratar, a reunião foi encerrada 

às 19:30h, sendo lavrada e assinada pelos membros presentes. 

                                      ______________________________  

                                                    Ana Teresa Bagodi  

 

 

______________________________ ______________________________                          

 Daniele Ribeiro Paziani       Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues 

 

 

______________________________ ______________________________ 

        Jules Filipe de Lima                 Letícia de Lima Freire Gonçalves 

                 

 

_____________________________            _______________________________ 

  Luís Fernando Moreira Guimarães                 Vanessa Marques Ferreira Alves 


